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PODER EXECUTIVO
 
PORTARIAS 

PORTARIA Nº 074/2025 

DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO DO IPTU 
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto na Lei 
Orgânica do Município, no Código 
Tributário Municipal, bem como a 
necessidade de disciplinar os prazos para 
pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) referente ao exercício de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º O vencimento do IPTU 2025 
ocorrerá conforme o seguinte calendário: 

● Parcela única: 28/02/2025 – 

com desconto de 20%; 

● 1ª parcela: 31/03/2025; 

● 2ª parcela: 30/04/2025; 

● 3ª parcela: 30/05/2025; 

● 4ª parcela: 30/06/2025; 

● 5ª parcela: 31/07/2025; 

● 6ª parcela: 29/08/2025. 

Art. 2º O pagamento do IPTU 2025 
poderá ser efetuado: 
I – À vista, com desconto de 20%, desde 
que o pagamento ocorra até o 
vencimento da parcela única prevista no 
art. 1º; 
II – De forma parcelada, em até 6 (seis) 
parcelas mensais, conforme calendário 

estabelecido. 

Art. 3º Os contribuintes poderão acessar 
os boletos para pagamento do IPTU 2025 
diretamente nas unidades de 
atendimento presencial da Secretaria 
Municipal de Tributação, conforme o 
cronograma estabelecido. 

Art. 4º O não pagamento do imposto nos 
prazos estabelecidos acarretará a 
incidência de multas e juros, conforme as 
disposições do Código Tributário 
Municipal e a legislação vigente. 

Art. 5º Para esclarecimentos ou dúvidas, 
os contribuintes poderão entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de 
Tributação, por meio dos canais oficiais 
de atendimento. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 22 de janeiro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA  

Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de Macau/RN 

Raimundo Nonato Tavares Junior 
Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Tributação 

PORTARIA Nº 075/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
AUTORIDADES PARA LAVRATURA DE AUTO 
DE INFRAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA 
VIOLAÇÃO DAS DIPOSIÇÕES PREVISTAS NA 
LEI ORDINÁRIA Nº 576/1984. 

A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela 
Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
do Município, e considerando o disposto 
no art. 18 da Lei Ordinária nº 576/1984,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar as pessoas abaixo 
qualificadas como autoridades 
competentes para lavratura de auto de 
infração decorrente da violação das 
disposições previstas na Lei Ordinária nº 
576/1984: 

 Cledemilson da Silva Félix, 

Guarda Ambiental, Matrícula 

4545 

 Francisco Sales de Sousa, Vigia, 

Matrícula 7722 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Macau/RN, 22 de janeiro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA  

Primeira Mulher Constitucionalmente 

Eleita Prefeita do Município de Macau/RN 
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